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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação ne 499. do Vereador

Mano Gás, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que adote medidas para proceder

a contratação de uma empresa que faça a manutenção e revitalização das ruas com
paralelepípedo nos seguintes Bairros, haja vista já transcorrem oito anos sem nenhum üpo de
reparo:

a) União das Vilas;

b) Promora r;

c) Praticar;

d)SãoJoão.
Justifica-se a presente indicação em razão das diversas solicitações de moradores2.

dessaslocalidades.

Atenciosamente

resident
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